
 

1 

 

 

 
Alta Floresta - MT, 04 de 2.019. 

 
 
Do: Diretor Executivo 

 

Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
DD: Vanessa Bezerra dos Santos 

 
Senhor Presidente: 

 

Tendo em vista necessidade de efetuar melhorias no servidor, e também para a 
realização de cópias de segurança do banco de dados do IPREAF, visando a proteção de 

informações de ataques virtuais, solicito a abertura de procedimento licitatório para aquisição 
de equipamentos de informática conforme discriminados abaixo: 

- 01 Kit memória de Servidor 16 GB DDR4 2666 Mhz UDIMM ECC 
- 01 HD Externo 2 Tb 

- 01 HD Externo 1 TB 

- 03 Cabo para HD Externo   
 

Através de cotações no mercado especializado, constatamos que a 
empresa THIAGO ALVES CAVALHEIRO 00189922184, inscrita no CNPJ sob nº. 
22.291.540/0001-04, é a que possui melhores condições de preço e economicidade para 

adquirir os produtos. 

 
O valor a ser pago pelo mesmo, será de R$ 7.023,75 (Sete Mil e vinte e três reais 

e setenta e cinco centavos) pagos na entrega da mercadoria, com a devida documentação, 
após os trâmites devidos. 

 
Solicito e autorizo Vossa Senhoria a realizar abertura de processo licitatório, para a 

Aquisição de uniformes para os servidores do IPREAF, observando as disposições legais e 

pertinentes. 
 

Atenciosamente. 
 

 

 
 

______________________________________ 
Valmir Guedes Pereira 

Diretor Executivo 

 

MEMORANDO Nº 006/2020                                                      EM 04/05/2020 



 

 
 

 

 

BALIZAMENTO 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

Aquisição de equipamentos de informática conforme discriminados abaixo: 

- 01 Kit memória de Servidor 16 GB DDR4 2666 Mhz UDIMM ECC 

- 01 HD Externo 2 Tb 

- 01 HD Externo 1 TB 

- 03 Cabo para HD Externo   

 

THIAGO ALVES CAVALHEIRO 00189922184- VALOR R$ 7.023,75  

ALTA COMÉRCIO E SERV. DE TECNOLOGIA LTDA - VALOR R$ 7.810,00 

M C ROSSI E CIA LTDA- VALOR R$ 7.581,00 

 

Valor balizado referente aos produtos totalizando a média do valor de R$ 
7.471,58 (Sete mil e quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta e oito centavos) 

 
 

Alta Floresta - MT, 13 de Maio de 2.020. 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
       VANESSA BEZERRA DOS SANTOS 

    PRESIDENTE CPL 
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PARECER CONTÁBIL 
 

Solicito ao Departamento de Contabilidade a consulta de Recursos Orçamentários 
para: aquisição de equipamentos de informática para o IPREAF. 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
     VANESSA BEZERRA DOS SANTOS 

PRESIDENTE CPL 
 

___________________________________________________________ 
 

Dando atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de 

Licitações ao Departamento de Contabilidade informa que, haja vista a natureza da 

utilização dos equipamentos, serão contabilizados em 02 dotações distintas, sendo que 

há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações 

especificadas abaixo: 

 
CÓDIGO GERAL: 14.001.09.272.0014.2143.339030 – Material de 

Consumo - Fonte: 01.53.000000 

; e 
 

CÓDIGO GERAL: 14.001.09.272.0023.2143.449052 – Equipamentos e 

Material Permanente - Fonte: 01.53.000000 

 
 
 
 

 
Alta Floresta/MT, em 13 de Maio de 2.020. 

 
 

_____________________________________ 
ROBERTO DE CARLI 

CONTADOR  
CRC-MT 007888/O-8 

 



 
 

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA  ABERTURA  DE  LICITAÇÃO 
 
 
Face ao constante dos autos e considerando a média de preços obtidos através de 
pesquisa de mercado junto a empresas do ramo objeto da presente, autorizo a abertura 
da licitação na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo menor preço, nos 
termos da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
A despesa deverá onerar os recursos orçamentários da categoria econômica:  
14.001.09.272.0014.2143.339030 – Material de Consumo, no caso da 

Memória  

14.001.09.272.0023.2143.449052 – Equipamentos e Material Permanente 

Ambas na Fonte: 01.53.000000 

 
Por outro lado o impacto orçamentário - financeiro, foi considerado no presente 
exercício, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
nos termos dos arts. 16 e 17 da lei complementar n. 101/00. 
 
Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitações para preparar minuta do 
instrumento de Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO e encaminhando dos autos à 
Assessoria Jurídica para emissão de parecer, nos termos do parágrafo único do art. 38, 
da Lei n. 8.666/93. 
 
 

 Alta Floresta/MT, em 13 de Maio de 2.020. 
 
 
 
 
 

      Valmir Guedes Pereira 
Diretor Executivo 
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PARECER ADMINISTRATIVO 
DO PROCURADOR JURÍDICO DO IPREAF 

      

    Ementa: “Dispensa de Licitação nº 005/2020”. 

 

  O Parecer ora emitido, se refere ao pedido formulado pelo Diretor 
Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Alta Floresta 
- IPREAF, no qual, diante dos fatos relatados e justificativas apresentadas, 
solicita a realização de procedimento licitatório pa a aquisição de equipamentos 
de informática, através de dispensa de licitação fundamentada no Inciso II do 
artigo 24 da Lei 8666/93.  

  Verifica que o valor total dos itens, importa em R$ 7.023,75 (Sete 
mil e vinte e três reais e setenta e cinco centavos). 

  Diante dos fatos relatados, das justificativas apresentadas, das 
situações que norteiam a pretensão, apresenta-se dentro dos parâmetros da 
legalidade para a aprovação e consequente ratificação da Dispensa de 
Licitação, desde que sejam atendidas, a contento, as exigências da mencionada 
legislação.  

  Caso subsistam questões não suscitadas no presente aguarda-se 
imediata comunicação. 

  S. M. J. é o parecer. 

  Alta Floresta - MT, 13 de Maio de 2.020. 

 

 

KLEBER ZINIMAR GERALDINE COUTINHO 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO 

OAB/MT 4151 



 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

O Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta – IPREAF, de 

acordo com as disposições da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; torna público que 

realizará a  LICITAÇÃO  a seguir caracterizada:  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 005/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2020 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  Aquisição de equipamentos de informática 
conforme discriminados abaixo: 

- 01 Kit memória de Servidor 16 GB DDR4 2666 Mhz UDIMM ECC 
- 01 HD Externo 2 Tb 
- 01 HD Externo 1 TB 
- 03 Cabo para HD Externo   
 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/05/2020  

HORÁRIO:  10:00 HORAS (Horário de Brasília). 

LOCAL: SALA DAS LICITAÇÕES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

SERVIDOR MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA – IPREAF; 

ENDEREÇO: AVENIDA ARIOSTO DA RIVA, N° 3117, CENTRO, CEP 78.580.000, 

NA CIDADE DE ALTA FLORESTA/MT; 

 EDITAL COMPLETO PODERÁ SER OBTIDO PELOS INTERESSADOS NO 
MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO COMERCIAL, OU ATRAVÉS DO SITE 
http://www.ipreaf.com.br 
                                                  

 PUBLIQUE-SE 

                                ALTA FLORESTA/MT, em 15/05/2020. 

                

VALMIR GUEDES PEREIRA        
Diretor Executivo                                        
 
VANESSA BEZERRA DOS SANTOS 
PRESIDENTE CPL 



 
 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2020 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 
 
PROJETO BÁSICO/ TERMO DE REFERÊNCIA A – DO OBJETO 

 
Aquisição de equipamentos de informática conforme discriminados abaixo: 

- 01 Kit memória de Servidor 16 GB DDR4 2666 Mhz  
- 01 HD Externo 2 Tb 
- 01 HD Externo 1 TB 
- 03 Cabo para HD Externo   

 
JUSTIFICATIVA 
 

Efetuar melhorias no servidor, e também para a realização de cópias de segurança do 
banco de dados do IPREAF, visando a proteção de informações de ataques virtuais. 

 

ESPECIFICAÇÕES 
 

- 01 Kit memória de Servidor 16 GB DDR4 2666 Mhz UDIMM ECC 
- 01 HD Externo 2 Tb 
- 01 HD Externo 1 TB 
- 03 Cabo para HD Externo   

  

DO PRAZO DE FORNECIMENTO 
Após publicação do resultado do procedimento licitatório, a empresa vencedora tem o prazo 
de 20 dias para a entrega da mercadoria.  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO 

A despesa deverá onerar os recursos orçamentários da categoria econômica:  
14.001.09.272.0014.2143.339030 – Material de Consumo, para o Kit 

memória de Servidor 16 GB DDR4 2666 Mhz e os 03 Cabo para HD Externo;   

14.001.09.272.0023.2143.449052 – Equipamentos e Material Permanente 

Ambas na Fonte: 01.53.000000, para os demais itens. 

 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Dá-se, por dispensa de processo licitatório, à guia do inciso II, artigo 24, da Lei Federal no 
8.666, de 08/06/93, e suas posteriores atualizações, a contratação da prestação dos serviços 
convencionados. 
 
DO FORO 



 
 

 
 

As partes elegem o Foro da Comarca de Alta Floresta - MT para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. E por estarem justos e contratados, e considerando o presente Contrato juridicamente 
perfeito, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e para os mesmos 
efeitos legais, na presença das testemunhas signatárias. 
 
Alta Floresta - MT, 15 de Maio de 2.020. 
 
 
 
 

__________________________________ 
VANESSA BEZERRA DOS SANTOS 

Presidente da CPL 
 
 
 



 

 
 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 005/2020 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2020 
 
 
 

Homologo a presente Dispensa de Licitação nº 005/2020 Adjudicando o 

contrato ao Interessado, conforme Artigo 38, VII, da Lei 8.666/93. 

Adjudique-se à THIAGO ALVES CAVALHEIRO 00189922184, pelo valor global 

de R$ 7.023,75 (Sete Mil e vinte e três reais e setenta e cinco centavos), o 

objeto da presente dispensa de licitação. 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Alta Floresta - MT, 15 de Maio de 2.020. 

 

 

 
VALMIR GUEDES PEREIRA 
Diretor Executivo do IPREAF 



 

 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 005/2020 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2020 
 
 

Nos termos do Artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores RATIFICA-SE 

e ADJUCA-SE a Dispensa de Licitação nº. 005/2020 para Aquisição de equipamentos de 

informática conforme discriminados abaixo: 

- 01 Kit memória de Servidor 16 GB DDR4 2666 Mhz  
- 01 HD Externo 2 Tb 
- 01 HD Externo 1 TB 
- 03 Cabo para HD Externo   

 

CONTRATADO: THIAGO ALVES CAVALHEIRO 00189922184 

 CNPJ nº. 22.291.540/0001-04 

 Valor - R$ 7.023,75 (Sete Mil e vinte e três reais e setenta e cinco centavos) 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Alta Floresta - MT, 15 de Maio de 2.020. 

 

 

 

 
VALMIR GUEDES PEREIRA 

Diretor Executivo do Ipreaf 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
22.291.540/0001-04
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/04/2015 

 
NOME EMPRESARIAL 
THIAGO ALVES CAVALHEIRO 00189922184 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ELITE TECNOLOGIA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
95.29-1-03 - Reparação de relógios 
82.99-7-07 - Salas de acesso à internet 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R D 

NÚMERO 
21 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
78.580-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SETOR D 

MUNICÍPIO 
ALTA FLORESTA 

UF 
MT 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
sac@elitetecnologia360.com.br 

TELEFONE 
(66) 8453-4986 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/04/2015 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/05/2020 às 11:22:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html


PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA MT

TRAVESSA ALVARO TEIXEIRA COSTA , CANTEIRO CENTRAL
15.023.906/0001-07

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

58856/2020

THIAGO ALVES CAVALHEIRO 00189922184

22.291.540/0001-04 12775

RUA SAO GERONIMO 21

BOA NOVA - 3 ALTA FLORESTA MT 99999999

CPF/CNPJ

Dados do Contribuinte

Nome/Razão Social

Inscrição Municipal Inscrição Estadual Inicio da Atividade

Complemento

Cidade UF CEP

Número

Bairro

Endereço

APRESENTAÇÃO JUNTO A ÓRGÃOS PÚBLICOS

ALTA FLORESTA -  , 15 de Maio de 2020.

Finalidade

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE COBRAR QUAISQUER CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, CERTIFICO, PARA

A FINALIDADE ACIMA INDICADA, NÃO EXISTIR, DÉBITOS, TAXAS, MULTAS E DEMAIS TRIBUTOS MUNICIPAIS, ATÉ A PRESENTE DATA,

PELO QUE, NA FORMA DOS DISPOSITIVOS REGULAMENTARES VIGENTES, FORNEÇO A PRESENTE CERTIDÃO NEGATIVA, A QUAL

PRODUZIRÁ OS EFEITOS LEGAIS.

Observações

14/06/2020
fa05d71702622ecf0d12886f03507cfa

A autenticidade deste documento poderá ser realizado pelo endereço

https://www.gp.srv.br/tributario_altafloresta/servlet/consulta_certidao

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ:

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

SEXTA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 2020Emitido Por:

https://www.gp.srv.br:80/tributario_altafloresta/servlet/tcertidao_validacao?fa05d71702622ecf0d12886f03507cfa


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: THIAGO ALVES CAVALHEIRO 00189922184
CNPJ: 22.291.540/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:00:26 do dia 06/03/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/09/2020.
Código de controle da certidão: 30F7.4698.F8B1.A2A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.291.540/0001-04
Razão Social:THIAGO ALVES CAVALHEIRO 00189922184
Endereço: RUA SAO GERONIMO 101 / BOA NOVA 3 / ALTA FLORESTA / MT / 78580-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/03/2020 a 07/07/2020 

Certificação Número: 2020031005203784589261

Informação obtida em 15/05/2020 11:17:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir








